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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 04 

A quarta emenda modificativa diz respeito à correção de ordem técnica ao 

artigo 22, conforme segue: 

Redação atual: 

Art. 22 – As despesas decorrente da presente lei e de sua execução correrão por 

conta de dotações orçamentárias própria, tributos de custeio e suplementadas se 

necessários. 

Parágrafo único – os tributos de custeio serão os preços públicos referentes ao 

Decreto nº 397, de 29 de Novembro de 2007. (grifamos) 

Nova redação: 

Art. 22 – As despesas decorrentes da execução da presente lei serão suportadas 

por dotações orçamentárias próprias e preços públicos constantes no Decreto              

nº 397, de 29 de Novembro de 2007.  

 

Sala das Comissões, 27 de abril de 2015 

 

Luiz Alberto Rodrigues 
Relator 
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Eliel Coppi 
Presidente 
 
 
 
Sebastião Assunção 
Membro 


